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Prefeitura inicia aplicação de
massa asfáltica na Estrada do Pico

Além do recapeamento também serão realizados serviços de sinalização de solo no local

Na primeira etapa foi realiza-
do o procedimento de fre-
sagem (retirada da camada 
de asfalto) e nesta sema-

na as equipes iniciaram o serviço de 
aplicação da nova massa asfáltica. 
PÁGINA 3

A Prefeitura iniciou, nesta 
semana, a obra do Stre-
et Park do Parque Line-
ar. A construção ainda 

está em fase inicial, com a exe-
cução dos serviços preliminares, 
como terraplenagem, para nive-
lar o terreno. 

Esta é a segunda pista im-
plantada pela Secretaria de Es-
portes, Cultura e Lazer. A primei-
ra será em Terra Preta, no bairro 
Jardim Pereira, e está com obras 
em estágio avançado, com toda a 
parte estrutural pronta. 

As obras são executadas por 
meio de recursos obtidos junto 
ao Governo do Estado.

Prefeitura inicia
construção de mais

um Street Park
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. Tiragem: 3 mil exemplares. 
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095
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Ocupação Qtds. Vagas

Assistente Administrativo 1

Costureira em geral 10

Jardineiro 1

Manicure 1

Vendedor por catálogos 37

PAT MAIRIPORÃ
Supervisão, Captação de Vagas e Time do Emprego

 (11) 4419-4414 

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 13 de Março de 2018

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã com referência a Março/2018, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

cota-parte fundo de participação dos municípios R$ 1.512.857,77

cota-parte do imposto sobre a propriedade territor R$ 893,19

cota-parte da compensação fi nanceira de recursos m R$ 8.215,58

programa de assist farmaceutica basica R$ 27.645,94

faec - exercícios anteriores R$ 2.385,00

faec - cirurgias eletivas R$ 14.137,46

TOTAL R$ 1.566.134,94

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DOCUMENTOS PERDIDOS NO TERMINAL RODOVIÁRIO EM MAIRIPORÃ
Cédulas de identidade, CPF, cartão de banco, carteiras de trabalho, carteira de habilitação e outros. Informações: 4419-3940

Lista de nomes das pessoas que perderam seus documentos

Agnes Yolle Nunes Magrini José Rivaldo Cipriano de Oliveira
Agnaldo Miguel dos Santos Josemir dos Santos Figueiredo
Aline Bueno Oliveira Franco de Almeida José Americo Ferreira de Souza
Adriele Moraes de Castro José Benedito Rodrigues
Antônio Vilas Boas de Oliveira José Ademir dos Santos
Agnaldo Miguel dos Santos Karina Mendes Silva
Ariana Cilmara da Silva Patrício Karem Cristiana Oliveira
Alessandro Donizeti de França Pedroso Lucas Caceres Carvalho
Alisson de Jesus Santana Luis Carlos Martis
Antônio Luiz dos Santos Neto Lazaro Matheus Silva de Oliveira
Alana Cristina Emiliano Luiz Felipe Rodrigues da silva Ferminio
Aelton Antunes da Silva Michele Catarina de Jesus
Aneilde Gomes de Souza Marcio Rodrigues Gonçalves
Arthur Sebastian Heredia Catarino Michele Catarina de Jesus
Antônio Luís dos Santos Neto Marcia Aparecida Barela da Silva
Bruna Domingues de Melo Monica Fernandes
Beatriz Aparecida Mota Cruz Marcio Kaue da Silva Custódio
Cleuder Vernier da Silva Narciza Carvalho Bueno
Cristian Acauã Nunes Magrini Nelson Zeferino Garcez
Caue Felipe Vicente da Silva Neusa Maria Lima do Nascimento
Deisiane Mayara Gomes de Souza Narciza Carvalho
Davi Barros Modesto Patricia Melo dos Santos
Deyvid Rodrigues Neves Paulo Carlos da Silva
Edson Siqueira Farrajota Cantalice Percival Palmiro Alves
Ester Rocha Santos Paulo HBF
Elias da Silva de Jesus Rosandra Maria dos Santos
Elaine Cristina Lute Cardoso Roberto do Vale Martilli Tristão
Elpidio machado Junior Raquel Souza Santos
Ferraro Souza Rosineide Patricio da Silva
Felipe Ap. Moraes Oliveira Rafael da Silva
Gerson Antônio da Silva Rafael Felipe de Freitas
Gabriel Valerio Frare Renato Mariano da Silva
Isabella Resende Oliveira Mira Ronilson Cesar dos Santos
Ilma Batista de Oliveira Ronaldo Lotufo
Ricardo da Silva Rodrigo Bueno dos Santos Silva
Ivanaldo da Silva Faustino Rodrigo Tateishi
Ivany Aparecida Ramalho Roberto Silva Diogo
Jaime dos Santos Marques Sebastião Januário de Campos
Jonathan de Oliveira Arruda Sophia Catarine de Jesus Fonseca Silva
Jenifer Souza Lopes Solange Lima Pereira
Juracy Ribeiro do Carmo Tairine V Andrade
José Maria Clarindo Tarcisio de Jesus Santos
José Fabio Alves da Silva Vinicius Queiros da Silva
Julinho Ferreira de Almeida Valdir Pereira dos Santos
José Daniel Lima de Souza Wildiner Ferreira do Amaral
João Balbino da Silva Neto

UBS DR. AMADEUS MENDES DA SILVA NETO (Terra Preta) 4486-2044
UBS DR. EMILIO LUIZ LATTARI (Centro) 4419-2698

TELEFONES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
A Secretária da Saúde disponibiliza aos usuários das UBS’s, os telefones 
para informações sobre consultas, agendamentos e informações gerais.
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A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio da Secretaria de 
Obras e Serviços, iniciou 
neste mês o  recapeamen-

to da Estrada do Pico. Na primeira 
etapa foi realizado o procedimento 
de fresagem (retirada da camada 
de asfalto) e nesta semana as equi-
pes iniciaram o serviço de aplicação 
da nova massa asfáltica. A área to-
tal de intervenção é de 11.950 me-
tros quadrados, sendo 5.270 me-
tros quadrados no trecho I que 
compreende toda a extensão da 
Estrada Alípio Leme, e 6.680 me-
tros quadrados no trecho 2 (Aveni-
da Pe. Donizete Tavares de Lima).

De acordo com o secretário de 
Obras, Gleidson Aiacyda, o objeti-
vo é recuperar as principais ruas 
que se encontram em situação crí-
tica, como a Estrada do Pico. “Te-
mos que aproveitar esse período e 
trabalhar a todo vapor para recu-
perar as ruas da nossa cidade com 
os trabalhos de tapa buracos e re-
capeamento. Estamos com frentes 
de trabalhos nos bairros e nas prin-
cipais vias”, destacou.

Prefeitura inicia aplicação de
massa asfáltica na Estrada do Pico

Além do recapeamento também serão realizados serviços de sinalização de solo no local

Em 2018, a Secretaria de De-
senvolvimento Econômico 
e Turismo – SDETur iniciou 
um novo trabalho no seg-

mento de Economia Criativa, com 
destaque para o artesanato e tra-
balhos manuais.

As ações ocorrem em conjunto 
com o SEBRAE, que proporcionou 
a formação de um grupo no municí-
pio para a realização do Projeto Tri-
lhas de Soluções – Artesanato, que 
teve seu inicio no dia 26 de feverei-

ro. As atividades são sobre plano de 
negócio, � uxo de caixa, formação 
de preço, entre outras.

E para melhorar o ambiente de 
trabalho, a Prefeitura realiza refor-
ma na Casa do Turista e Artesão. O lo-
cal será reaberto ao público para visi-
tação e apreciação do artesanato do 
município no próximo dia 23, às 8h.

A nova Casa do Turista e Artesão 
será destinada a exposição de arte-
sanato, futuramente com vendas, 
e informações turísticas.

Prefeitura realiza reforma
na Casa do Turista e Artesão
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NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  AIRTON DOS SANTOS CPF00004059801836 End Bairro Pedra Grande nº 99999, Bairro Pedra Grande, Município de Atibaia, Cep: 
12940000, proprietário do veículo de placas BIN 2647, Renavam 00607193557 Município da Placa Atibaia UF SP Marca Uno CSL 1.6 , Cor Cinza, Tipo AU-
TOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie PASSEIO.
Estacionado irregularmente na RUA: Ari Lopes de Carvalho s/nº. BAIRRO Remédios, Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr CLEBER ELlONARV AVELlNO CPF 224716738-13 End Bairro Pedra Grande nº 99999, Rua Murilio de Souza Oliveira, 242 - Jd. Perei-
ra - Mairiporã/SP, proprietário do veículo de placas BMG 5772, Renavam 358627591 Município da Placa Mairiporã-SP UF SP Marca Ford / Ford F 350 , Cor 
Vermelha, Tipo CAMINHÃO, Categoria PARTICULAR, Espécie CARGA.
Estacionado irregularmente na RUA: Arthur Dias Figueira BAIRRO: Jd. Esperança, Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sra ADELIA ROSA RIBEIRO MAGALHÃES CPF42875870572, Rua Maracanã, 21000 proprietário do veículo de placas EAO 7915, Re-
navam 980463653 Município da Placa CANDIBA UF BA Marca IVECO / DAILV 70 C 16 , Cor BRANCA, Tipo CAMINHÃO, Categoria PARTICULAR,Espécie 
CARGA.
Estacionado irregularmente na RUA: Arthur Dias Figueira BAIRRO: Jd. Esperança, 348 Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr EDIVALDO LOURENÇO CPF 9377505810, Rua Hum - Jd. Vaneza - Terra Preta 1 Mairiporã-SP proprietário do veículo de placas DFK 
0717, Renavam 00434960870 Município da Placa MAIRIPORA UF SP Marca VW/GOL S , Cor BRANCA, Tipo AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espé-
cie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: Bento Felix Pereira, 240 oposto Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr FRANCISCOEDILARDO DE SOUZA CPF3654417833, AVENIDA PAULISTA, 1410 - JD. PLANALTO PAULISTA - CEP: 13140-000 pro-
prietário do veículo de placas BND 6555, Renavam 436271508 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca IMP / HONDA , Cor BRANCA, Tipo AUTOMÓ-
VEL, Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: Bento Felix Pereira, 240 oposto Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  BANCO ABN AMRO REAL SA CPF 346789468, AVENIDA IPIRANGA, 1284 APTO 70S - REPUBLICA - CEP: 01040-000 proprietário 
do veículo de placas CRF OS93, Renavam 00721721699 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca FORO / KA, Cor PRETA, Tipo AUTOMÓVEL, Catego-
ria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: Bento Felix Pereira,  240 oposto Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  SOLANGE RICHARC ROCHAT CPF 28278300860, RUA PAULO SÉRGIO COSTA BILE proprietário do veículo de placas CRK0927, 
Renavam 717023370 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca IMP/RENAULT TWINGO Cor PRETA Tipo AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espé-
cie PASSAGEIRO.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  SANDRO DE ALMEIDA VERDERIO CPF 150907959894, RUA SÃO LUIS, 102 - VERA CRUZ - CEP: 11730-000 proprietário do veícu-
lo de placas CQW 6264, Renavam 723744556 Município da Placa CAMPINAS UF SP Marca VW GOL SPECIAL Cor BRANCA Tipo AUTOMÓVEL, Categoria 
PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: Alzira Ferreira Campos, 302 - Jd. Fernão Dias Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

 
NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  CARLOS ALVES DE OLIVEIRA CPF 39799084881, RUA ERIVELTOMARTINS, 33310. NOSSO SENHOR - COTIA - CEP: 06719-420 
proprietário do veículo de placas BRF 9923, Renavam 627838014 Município da Placa COTIA UF SP Marca VW/SANTANA CL 18001 Cor CIN2A Tipo AUTO-
MÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: Alzira Ferreira Campos, 368 - Jd. Fernão Dias Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública
 

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  SORAVABLANQUES JORGE CPF10725476869, RUA ANDACU, 8 VL PAIVA / SP – CEP: 02073-070 proprietário do veículo de placas 
CDG 7683, Renavam 646363816 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca IMP/FORD VERONA 1:8 I GLX Cor PRETA, Tipo AUTOMÓVEL, Categoria 
PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: Alzira Ferreira Campos, 338 - Jd. Fernão Dias Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr JOÃO RIPA NETO CPF 8659642899, ALAMEDA DONA SENHORINHA, 195 - CLUBE DE CAMPO - MAIRIPORÃ/5P - CEP: 07600-000 
proprietário do veiculo de placas CND-4109, Renavam 00673508757 Município da Placa MAIRIPORÃ UF 5P Marca IMP/KIA K 3600 5 Cor BRANCA Tipo 
AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie CARGA.
Estacionado irregularmente na RUA: JOÃO JORGE, 336 – VL IPANEMA Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

 
NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr DAVID GODOY JARDIM CPF 28892957880, AVENIDA CEL SEZEFREDOFAGUNDES, 19410 - TUCURUVI - SP - CEP: 02306-002 pro-
prietário do veículo de placas BJE 3593, Renavam 394661230 Município da Placa MAUÁ UF SP Marca GM / CHEVETTE Cor VERMELHA Tipo AUTOMÓVEL, 
Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: ALZIRA FERREIRACAMPOS, 157 - JD. FERNÃO DIAS Município e Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr ANTONIO AURELIO BELCHO CPF 59386738791, RUA EMB CAMARGO NEVES, 131 - CS 02 - VL PAULISTANA 1SP CEP: 03720-060 
proprietário do veículo de placas DBO 3732, Renavam 733916783 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca PEUGEOT 106 SLECTIO Cor Tipo AUTO-
MÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: JORGE SALOMÃO CHAMMA, 285 OPOSTO - Jd. FERNÃO DIAS Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA CPF 00010736408843, ALAMEDA CAMPINAS, 675 AP 71 - JD. PAULISTA - CEP: 01404-000 pro-
prietário do veículo de placas BGU 7757, Renavam 00417047525 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca GM/ MONZA SL/E Cor CINZA Tipo AUTO-
MÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
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Estacionado irregularmente na RUA: JORGE SALOMÃO CHAMA, 43 oposto – JD FERNÃO DIAS Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr DEVANIR DONAIRE ALONSO CPF 16644981844, RUA GERMANO LIMEIRA, 196 - VL CARMOSINA - CEP: 08270-040 proprietário do 
veículo de placas BOB 8637, Renavam 00384218644 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca VW/VW FUSCA 1300 Cor VERDE Tipo AUTOMÓVEL, 
Categoria PARTICULAR, Espécie CARGA.
Estacionado irregularmente na RUA: CARDOSO CESAR - CENTRO Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO  ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr AILTON RIBEIRO COELHO CPF 00015330461820, RUA AMARO VELHO, 200 JD. VERGUEIRO - CEP 05818-230 proprietário do veículo 
de placas BOB 5376, Renavam 00619423595 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca FIAT/TEMPRA OURO 16V Cor VERMELHO Tipo AUTOMÓVEL, 
Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: JORGE SALOMÃO CHAMMA Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr. REGINALDO NERY PRADO CPF00091400910820, RUA GARCIA PAES, 8 CS 2 JD ROSELI - CEP: 08380-230 proprietário do veículo 
de placas CAB 3377, Renavam 00629143986 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca VW/POINTER CLI 1.8 Cor AZUL Tipo AUTOMÓVEL, Categoria 
PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: ALZIRA FERREIRA CAMPOS, 170  - JD FERNÃO DIAS Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  MARIA ALENI DE ALENCAR JORDÃO CPF 00008720910827, RUA LOURENÇO RODRIGUES DE SOUZA, 301 - FREGUESIA DO Ó - SP 
- CEP: 02760-050 proprietário do veículo de placas DRV - 3000 , Renavam 00619730927 Município da Placa CAIEIRAS UF SP Marca VW/LOGUS CL Cor 
VERMELHA Tipo AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: JOÃO JORGE, 336 - VL IPANEMA Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

 
NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  THAYSE FRANCO CPF 00033867853878, RUA MARINA ESTON, 74 -  JD PERI -  CEP: 02634-030 proprietário do veículo de placas 
CI6-6520, Renavam 00671382802 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca FORO / KA Cor PRATA Tipo AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espé-
cie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: JOÃO JORGE, 332  -  VL IPANEMA Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

 
NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr  VALDINETE EDITE DE SOUSA GREGORATO CPF 00099809397887, RUA CICERO FERNANDES DE LYRA, 150 proprietário do veículo 
de placas BJL 4005, Renavam 00435921029 Município da Placa CAJAMAR UF SP Marca IMP/HYNDAI EXACELLS Cor AZUL Tipo AUTOMÓVEL, Categoria 
PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: JOÃO JORGE, 334 - VL IPANEMA Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 

a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEíCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr FERNANDO TULlO PEDROSO CPF 00029756034874, RUA LYGIAAP SUPPIONI ALMEIDA proprietário do veículo de placas CEV 8262 
, Renavam 00654080453 Município da Placa BRAGANÇA PAULISTA UF SP Marca IMP/RENOUT 19 RT Cor BRANCA Tipo AUTOMÓVEL, Categoria PARTI-
CULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: JOÃO JORGE, 336 - VL IPANEMA Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

 
NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULOABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr ALEXANDRE DINIZ GONÇALVESCPF 00009174416804, RUA DT CARLOSAUGUSTO DE CAMPOS, 200 - S2B - STO AMARO 1SP - 
CEP: 04475-000 proprietário do veículo de placas CIP - 7357, Renavam 00677045867 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca FIAT/PAÇIO WEEKEND 
Cor VERDE Tipo AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie CARGA.
Estacionado irregularmente na RUA: JORGE SALOMÃOCHAMMA, 253 - JD. FERNÃO DIAS Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr LUIS SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CPF 00012770393804, RUA EMBUTIBA, 28 - JD SÃO GONÇALO/SP - CEP: 08370-200 proprietário 
do veículo de placas CES-0649, Renavam 00371934001 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca VW/ SANTANA CS Cor BEGE Tipo AUTOMÓVEL, 
Categoria PARTICULAR, Espécie CARGA.
Estacionado irregularmente na RUA: ALZIRA FERREIRA,35 Município de Mairiporã - SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública
 

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr WAGNER FERREIRAVARJAO CPF 00022709065860, RUA AV DOM JOÃO VI, 1156 - JO. SANTA RITA - DIADEMA/SP - CEP: 09940-
150 proprietário do veículo de placas CBL - 5300, Renavam 00647280876 Município da Placa DIADEMA UF SP Marca IMP/ASIA TOWNER TRUCK Cor VER-
DE Tipo CAMINHONETE, Categoria PARTICULAR, Espécie CARGA.
Estacionado irregularmente na RUA: PRESIDENTE CASTELO BRANCO Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

 
NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr FRANCISCA MARIA DOS SANTOS CPF 00076345416800, RUA SABINO GONÇALVES CRUZ, 282 PQ CASA DE PEA - CEP: 02320-090 
proprietário do veículo de placas BHH - 3431, Renavam 00418542198 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca FORO / ESCORT GL Cor VERMELHA 
Tipo AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: JORGE SALOMÃO CHAMMA, 285 OPOSTO - JD. FERNÃO DIAS Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

 
NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr DEJIAN DE OLIVEIRA MALTA CPF 00013600734857, RUA DA CONCEIÇÃO, 771 - CARANDIRU / 5P CEP: 02072-000 proprietário do 
veículo de placas CCR-2056, Renavam 00645656330 Município da Placa 5ÃO PAULO UF 5P Marca IMP/ FORO FIE5TACor PRETA Tipo AUTOMÓVEL, Ca-
tegoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA: JORGE SALOMÃO CHAMMA, 216 OPOSTO - JD. FERNÃO DIAS Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Fevereiro de 2018
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública
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DECRETO Nº 8.529, DE 07 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.903.925,20 (um milhão, novecentos e três mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.903.925,20 (um milhão, novecentos e três mil, 
novecentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.530, DE 07 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, as 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:

I – excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43 § 1°, II, da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos:

II – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.531 DE 07 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 225.655,00 (duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recurso proveniente de:
I - superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, inciso I, Lei 4.320/64, decorrente de recursos 
próprios do tesouro municipal, no valor de R$ 225.655,00 (duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais).
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

DECRETO Nº 8.532, DE 07 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7 º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.302,00 (dezessete mil, trezentos e dois reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 17.302,00 (dezessete mil, trezentos e dois reais), 
constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e 
Modernização

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2133| 01  | 03810 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |           20.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2140| 01  | 03858 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS |           29.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          252.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2214| 01  | 03886 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DE ENT |           60.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |            7.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 05  | 03892 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          799.494,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2081| 05  | 03895 | CONSERVACAO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL    |          153.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 01  | 04006 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |            3.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04117 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            8.000,00 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04163 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           23.000,00 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04165 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           43.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04265 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           10.000,00 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04272 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           24.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2068| 02  | 04425 | TRANSPORTE DE ALUNOS EDUCACAO INFANTIL           |           50.139,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 04451 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           52.800,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2009| 01  | 04476 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA ATENCA |           22.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2009| 01  | 04477 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA ATENCA |           10.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04491 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          317.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 01  | 04500 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |            3.316,32 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 02  | 04501 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |           17.175,88 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.903.925,20 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO  II – ANULAÇÃO  
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 03749 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |           20.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          302.139,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03822 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           20.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           52.800,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2139| 01  | 03855 | SERVICOS DE DISTRIBUICAO DOMICILIAR DE AGUA POTA |            9.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           67.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 01  | 03877 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          160.000,00 | 
| 02.09.05| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2082| 01  | 03903 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |          157.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 05  | 03944 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |           57.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 01  | 03992 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |            2.006,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 02  | 04011 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |           17.123,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04113 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            3.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 01  | 04120 | AUXILIO AO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO          |           10.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2022| 01  | 04129 | APOIO A ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS ASSIS |           40.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 241 4003 - 1015| 01  | 04199 | IMPLANTACAO DE ESPACO DE CONVIVENCIA E FORTALECI |           23.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 241 4003 - 1015| 01  | 04202 | IMPLANTACAO DE ESPACO DE CONVIVENCIA E FORTALECI |           43.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 04349 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO D |            5.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 04350 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO D |            9.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 04351 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO D |           10.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04354 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          360.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04355 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          153.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2060| 05  | 04357 | TRANSPORTE DE ALUNOS EDUCACAO INFANTIL           |           60.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 05  | 04392 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |          322.494,00 | 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6001 - 1030| 02  | 04454 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS                        |               52,88 | 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6001 - 1030| 01  | 04455 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS                        |            1.310,32 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.903.925,20 | 
                                                                                                              --------------------- 

 

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2133| 01  | 03810 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |           20.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2140| 01  | 03858 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS |           29.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          252.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2214| 01  | 03886 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DE ENT |           60.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |            7.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 05  | 03892 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          799.494,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2081| 05  | 03895 | CONSERVACAO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL    |          153.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 01  | 04006 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |            3.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04117 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            8.000,00 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04163 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           23.000,00 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04165 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           43.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04265 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           10.000,00 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04272 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           24.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2068| 02  | 04425 | TRANSPORTE DE ALUNOS EDUCACAO INFANTIL           |           50.139,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 04451 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           52.800,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2009| 01  | 04476 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA ATENCA |           22.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2009| 01  | 04477 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA ATENCA |           10.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04491 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          317.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 01  | 04500 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |            3.316,32 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 02  | 04501 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |           17.175,88 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.903.925,20 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO  II – ANULAÇÃO  
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1020| 01  | 03749 | REFORMA OU AMPLIACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS     |           20.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          302.139,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03822 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           20.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           52.800,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2139| 01  | 03855 | SERVICOS DE DISTRIBUICAO DOMICILIAR DE AGUA POTA |            9.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           67.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 01  | 03877 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          160.000,00 | 
| 02.09.05| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2082| 01  | 03903 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |          157.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 05  | 03944 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |           57.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 01  | 03992 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |            2.006,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 02  | 04011 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |           17.123,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04113 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            3.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 01  | 04120 | AUXILIO AO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO          |           10.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2022| 01  | 04129 | APOIO A ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS ASSIS |           40.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 241 4003 - 1015| 01  | 04199 | IMPLANTACAO DE ESPACO DE CONVIVENCIA E FORTALECI |           23.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 241 4003 - 1015| 01  | 04202 | IMPLANTACAO DE ESPACO DE CONVIVENCIA E FORTALECI |           43.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 04349 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO D |            5.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 04350 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO D |            9.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 04351 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO D |           10.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04354 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          360.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04355 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          153.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2060| 05  | 04357 | TRANSPORTE DE ALUNOS EDUCACAO INFANTIL           |           60.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 05  | 04392 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |          322.494,00 | 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6001 - 1030| 02  | 04454 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS                        |               52,88 | 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6001 - 1030| 01  | 04455 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS                        |            1.310,32 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.903.925,20 | 
                                                                                                              --------------------- 

 

fbc/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.530, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento 

na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, as seguintes verbas 
orçamentárias: 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                    | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |    VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                   | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          79.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 95  | 04424 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |         231.921,01 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2068| 02  | 04425 | TRANSPORTE DE ALUNOS EDUCACAO INFANTIL           |         921.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 95  | 04489 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |          30.332,44 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 05  | 04490 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           3.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 95  | 04492 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          96.679,22 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 95  | 04493 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |         991.532,25 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2086| 95  | 04494 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA PRE ESC |          90.116,26 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 95  | 04495 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |          99.383,53 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 95  | 04496 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |             376,96 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 02  | 04501 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |          33.183,44 | 
| 02.12.02| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2131| 91  | 04503 | MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA         |         721.115,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 92  | 04504 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          22.344,65 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 02  | 04505 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |         500.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 92  | 04506 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |         197.765,98 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 91  | 04507 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |         657.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 91  | 04508 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |         425.500,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 91  | 04509 | SINALIZACAO EFICAZ                               |         500.000,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 95  | 04510 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          18.621,19 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       5.618.871,93 | 
                                                                                                              -------------------- 

 Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior são provenientes de: 

 
I – excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43 § 1°, II, 

da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos: 

 
 
II – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos: 

 
 

Descrição Fonte de Recurso Valor 
FUNDEB 02 R$ 1.000.000,00 
PNAE 05 R$ 3.000,00 
CONVÊNIO 82/2017 02 R$ 33.183,44 
CONVÊNIO 07/2016 02 R$ 500.000,00 

TOTAL R$ 1.536.183,44 

Descrição Fonte de Recurso Valor 
PNATE 95 R$ 96.679,22 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 95 R$ 991.532,25 
PNAE 95 R$ 452.130,20  
CIP 91 R$ 721.115,00 
CONVENIO 07/2016 92 R$ 22.344,65 
CONVENIO 08/2016 92 R$ 197.765,98 
TRÂNSITO 91 R$ 1.582.500,00 
FNDE – APOIO A CRECHES/PAR 95 R$ 18.621,19 

TOTAL R$ 4.082.688,49 

fbc/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.530, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento 

na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, as seguintes verbas 
orçamentárias: 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                    | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |    VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                   | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          79.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 95  | 04424 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |         231.921,01 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2068| 02  | 04425 | TRANSPORTE DE ALUNOS EDUCACAO INFANTIL           |         921.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 95  | 04489 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |          30.332,44 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 05  | 04490 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           3.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 95  | 04492 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          96.679,22 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 95  | 04493 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |         991.532,25 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2086| 95  | 04494 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA PRE ESC |          90.116,26 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 95  | 04495 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |          99.383,53 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 95  | 04496 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |             376,96 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 02  | 04501 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |          33.183,44 | 
| 02.12.02| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2131| 91  | 04503 | MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA         |         721.115,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 92  | 04504 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          22.344,65 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 02  | 04505 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |         500.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 92  | 04506 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |         197.765,98 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 91  | 04507 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |         657.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 91  | 04508 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |         425.500,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 91  | 04509 | SINALIZACAO EFICAZ                               |         500.000,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 95  | 04510 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          18.621,19 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       5.618.871,93 | 
                                                                                                              -------------------- 

 Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior são provenientes de: 

 
I – excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43 § 1°, II, 

da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos: 

 
 
II – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos: 

 
 

Descrição Fonte de Recurso Valor 
FUNDEB 02 R$ 1.000.000,00 
PNAE 05 R$ 3.000,00 
CONVÊNIO 82/2017 02 R$ 33.183,44 
CONVÊNIO 07/2016 02 R$ 500.000,00 

TOTAL R$ 1.536.183,44 

Descrição Fonte de Recurso Valor 
PNATE 95 R$ 96.679,22 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 95 R$ 991.532,25 
PNAE 95 R$ 452.130,20  
CIP 91 R$ 721.115,00 
CONVENIO 07/2016 92 R$ 22.344,65 
CONVENIO 08/2016 92 R$ 197.765,98 
TRÂNSITO 91 R$ 1.582.500,00 
FNDE – APOIO A CRECHES/PAR 95 R$ 18.621,19 

TOTAL R$ 4.082.688,49 
fbc/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.530, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento 

na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, as seguintes verbas 
orçamentárias: 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                    | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |    VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                    | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                   | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          79.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 95  | 04424 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |         231.921,01 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2068| 02  | 04425 | TRANSPORTE DE ALUNOS EDUCACAO INFANTIL           |         921.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 95  | 04489 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |          30.332,44 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 05  | 04490 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           3.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 95  | 04492 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          96.679,22 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 95  | 04493 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |         991.532,25 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2086| 95  | 04494 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA PRE ESC |          90.116,26 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 95  | 04495 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |          99.383,53 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 95  | 04496 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |             376,96 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 02  | 04501 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |          33.183,44 | 
| 02.12.02| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2131| 91  | 04503 | MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA         |         721.115,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 92  | 04504 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          22.344,65 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 02  | 04505 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |         500.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 92  | 04506 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |         197.765,98 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 91  | 04507 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |         657.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 91  | 04508 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |         425.500,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 91  | 04509 | SINALIZACAO EFICAZ                               |         500.000,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 95  | 04510 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          18.621,19 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       5.618.871,93 | 
                                                                                                              -------------------- 

 Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior são provenientes de: 

 
I – excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43 § 1°, II, 

da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos: 

 
 
II – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes 
recursos: 

 
 

Descrição Fonte de Recurso Valor 
FUNDEB 02 R$ 1.000.000,00 
PNAE 05 R$ 3.000,00 
CONVÊNIO 82/2017 02 R$ 33.183,44 
CONVÊNIO 07/2016 02 R$ 500.000,00 

TOTAL R$ 1.536.183,44 

Descrição Fonte de Recurso Valor 
PNATE 95 R$ 96.679,22 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 95 R$ 991.532,25 
PNAE 95 R$ 452.130,20  
CIP 91 R$ 721.115,00 
CONVENIO 07/2016 92 R$ 22.344,65 
CONVENIO 08/2016 92 R$ 197.765,98 
TRÂNSITO 91 R$ 1.582.500,00 
FNDE – APOIO A CRECHES/PAR 95 R$ 18.621,19 

TOTAL R$ 4.082.688,49 

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5008 - 1026| 91  | 04497 | REGULARIZACAO DE INTERESSE SOCIAL                |          190.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 91  | 04499 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           24.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2151| 91  | 04502 | GESTAO DOS RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS          |            2.280,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 91  | 04511 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |            9.375,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          225.655,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03989 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              130,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04090 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.936,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04158 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           14.236,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04343 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           17.302,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO  II – ANULAÇÃO  
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              130,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.936,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           14.236,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           17.302,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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OFICIAIS

DECRETO Nº 8.533 DE 07 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, autorizada pela Lei nº 3.740, de 05 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, Lei Municipal nº 3.731 de 15 de dezembro de 2017, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes:
I – da anulação parcial das dotações orçamentárias nos termos do art. 43,§ 1º, III, Lei 4.320/64, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – ACRÉSCIMO

ANEXO  II – REDUÇÃO

DECRETO Nº 8.534, DE 07 DE MARÇO 2018

Regulamenta o art. 16 da Lei nº 3.328, de 11 de dezembro de 2013, alterada pela Lei 3.711 de 24 de novembro de 2017, que 
institui a instalação de peças publicitárias nas faixas contíguas às rodovias que cortam o Município de Mairiporã.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 
Art. 1º Nos termos do art. 16 da Lei nº 3.328, de 11 de dezembro de 2013, alterada pela Lei 3.711 de 24 de novembro de 2017, que institui a colocação 
e a exploração comercial de peças publicitárias nas faixas contíguas às rodovias que cortam o Município de Mairiporã, os interessados deverão seguir os 
procedimentos estabelecidos neste decreto.

Art. 2º O pedido de autorização deverá ser protocolado perante a Prefeitura Municipal de Mairiporã através de requerimento, devidamente preenchido, 
seguindo o modelo constante no endereço eletrônico http://www.mairipora.sp.gov.br/menu-de-servicos e deverá ser indicada a localização exata do anúncio 
através de croquis ou coordenadas, a descrição do anúncio referente a texto e imagens pretendidos e a estrutura a ser utilizada com suas dimensões.
Parágrafo único. Poderão ser exigidos outros documentos, havendo fundadas razões para análise de impacto de vizinhança, ao meio ambiente e ao trafego 
local;

Art. 3º Após análise de viabilidade, o interessado será notifi cado para apresentar os seguintes documentos complementares:
I – modelo do anúncio, em cores, cotadas as dimensões, em papel tamanho A-4;
II - croquis cotado da situação do anúncio com as seguintes indicações: rodovia, trecho, quilômetro mais metro (km + m), lado e distância da cerca ou 
linha delimitadora da faixa de domínio do Departamento de Estradas de Rodagem - DER;  
III - desenho e especifi cação dos materiais de estrutura de sustentação do anúncio, assinado por engenheiro devidamente registrado no Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura - CREA;
IV - comprovação de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART - vinculada especifi camente ao anúncio;
V - autorização do proprietário ou de quem detenha a posse a justo título;
VI - cédula de identidade - RG ou CNH – carteira nacional de habilitação com foto dos titulares;
VII - CPF – cadastro de pessoa física ou CNH – carteira nacional de habilitação com foto dos titulares;
VIII – contrato social ou requerimento de empresário individual;
IX - espelho do carnê do IPTU do ano vigente ou do CCIR – certifi cado de cadastro de imóvel rural, juntamente com cópia do ITR- imposto territorial rural 
do imóvel;
Parágrafo único. Tais exigências se dão tanto para os anúncios instalados quanto para os que irão se instalar.

Art. 4º Os anúncios já instalados deverão atender às exigências constantes nos artigos 2º e 3º deste Decreto;

Art. 5º Somente será permitida a iluminação nos anúncios, se esta for projetada de tal forma que os raios ou fachos de luz não incidam em qualquer parte 
da faixa de domínio da rodovia, não possuam brilho ou intensidade que possam ocasionar ofuscamento, não prejudiquem a visão dos motoristas e não 
interfi ram na operação ou sinalização do trânsito.

Art. 6º Em todos os anúncios deverão constar plaqueta identifi cativa com o nome e telefone da empresa instaladora responsável com metragem mínima de 
1,00m x 0,50m instaladas no ângulo inferior esquerdo do anúncio.

Art. 7º O não atendimento aos dispostos no presente Decreto, fi ca sujeito às sanções previstas nos arts. 36 a 39 da Lei 3.328, de 11 de dezembro de 2013. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Tibiriçá, em 07 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa 

DECRETO Nº 8.535, DE 14 DE MARÇO 2018

Revoga o Decreto nº 8.512, 12 de janeiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que a situação de emergência e calamidade na saúde pública está controlada e superada da Febre Amarela em nosso município, DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 8.512, 12 de janeiro de 2018, que decreta Situação Excepcional de Calamidade e Emergência na Saúde Pública.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Tibiriçá, em 14 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 GRAZIELLE CRISTINA DOS SANTOS BERTOLINI ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal de Saúde  Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.536 DE 14 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 3.731, de 15 de dezembro de 2017, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, as seguintes verbas do orçamento vigente:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.01.01 – Câmara Municipal
33.90.40 – 01.122.7001.2180 .....................................................................................................................................................................R$ 7.500,00  
33.90.40 – 01.126.7001.2195 .....................................................................................................................................................................R$ 363.000,00  
Total ............................................................................................................................................................................................................R$ 370.500,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcial e integral  as importâncias abaixo, da seguinte verba do orçamento 
vigente:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.01.01 – Câmara Municipal
33.90.39 – 01.122.7001.2180 .....................................................................................................................................................................R$ 7.500,00  
33.90.39 – 01.126.7001.2195 .....................................................................................................................................................................R$ 363.000,00  
Total ............................................................................................................................................................................................................R$ 370.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 14 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.537 DE 15 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, um 
crédito adicional suplementar no valor R$ 143.881,65 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, inciso I, Lei 4.320/64, decorrente de recursos 
vinculados, no valor de R$ 143.881,65 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos).                                       

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

DECRETO Nº 8.538, DE 15 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 137.875,00 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais), conforme programação constante 
do Anexo I deste Decreto.

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03989 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              130,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04090 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.936,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04158 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           14.236,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04343 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           17.302,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO  II – ANULAÇÃO  
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              130,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.936,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           14.236,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           17.302,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  
 

 
 
ANEXO  I – ACRÉSCIMO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                            A B E R T U R A  D E  C R E D I T O                                                           | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.07.01  |  3.1.90.00.00  |  28 846 9003 - 0005 | 01  | 04512 |             REQUISITORIOS DE PEQUENO VALOR                    |              50.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |              50.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 
 
 
 
 

 
ANEXO  II – REDUÇÃO  

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                         A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                          | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.07.01  |  3.3.90.00.00  |  28 846 9003 - 0005 | 01  | 03960 |             REQUISITORIOS DE PEQUENO VALOR                    |              50.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |              50.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 

ANEXO  
 

 
 
ANEXO  I – ACRÉSCIMO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                            A B E R T U R A  D E  C R E D I T O                                                           | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.07.01  |  3.1.90.00.00  |  28 846 9003 - 0005 | 01  | 04512 |             REQUISITORIOS DE PEQUENO VALOR                    |              50.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |              50.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 
 
 
 
 

 
ANEXO  II – REDUÇÃO  

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                         A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                          | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.07.01  |  3.3.90.00.00  |  28 846 9003 - 0005 | 01  | 03960 |             REQUISITORIOS DE PEQUENO VALOR                    |              50.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |              50.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 

fbc/S.A.G.P 

 
 

ANEXO  
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 95  | 04459 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           65.244,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 95  | 04516 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           12.816,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2061| 95  | 04517 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL     |           24.456,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 95  | 04518 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |              636,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 95  | 04520 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.221,54 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04522 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.911,01 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 95  | 04523 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           26.597,10 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          143.881,65 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                 0,00  |              0,00 |        143.881,65 |                0,00 |               0,00   |          143.881,65 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 137.875,00 (cento e trinta e sete mil, oitocentos 
e setenta e cinco reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.539 DE 15 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recurso proveniente de:
I - superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, inciso I, Lei 4.320/64, decorrente de recursos 
próprios do tesouro municipal, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

LEI Nº 3.741, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Institui no Calendário Ofi cial do Município o “Dia do Bombeiro Civil”, a ser comemorado, anualmente, no dia 7 de setembro.

(Projeto de Lei nº 53/2017 – autoria do Nobre Vereador Juvenildo de Oliveira Dantas)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Ofi cial do Município de Mairiporã, o ĐDia do Bombeiro CivilĐ.

Parágrafo único.  O ĐDia do Bombeiro CivilĐ será comemorado anualmente, no dia de 7 de setembro.

Art. 2º O ĐDia do Bombeiro CivilĐ tem por objetivo comemorar a respectiva data, ocasião em que poderá ser realizada a seguinte programação:
I Đ debates e palestras com profi ssionais da área, conscientizando a população sobre segurança contra incêndios nas edifi cações em geral;
II Đ homenagens aos bombeiros civis do município.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, 13 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.742, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Institui o Programa Especial de Recuperação Fiscal no Município de Mairiporã para grandes devedores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal para grandes devedores do Município de Mairiporã, destinado a possibilitar, nas condições 
estabelecidas nesta lei, o pagamento de débitos superiores a duzentos mil reais, de origem tributária, com fatos geradores ocorridos até o mês de dezembro 
de 2017, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não.

§ 1º Poderão aderir ao programa pessoas físicas e jurídicas, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.

§ 2º O programa abrange apenas débitos de natureza tributária, vencidos até o mês de dezembro de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos 
anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial.

§ 3º A adesão ao programa ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 28 de junho de 2018 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito 
passivo, na condição de contribuinte ou responsável.

§ 4º A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal para grandes devedores do Município de Mairiporã implica:

I - a confi ssão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor 
o programa;
II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no programa e os débitos vencidos após o mês de dezembro de 2017, inscritos 
ou não em dívida ativa;
III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o programa em qualquer outra forma de parcelamento posterior.

Art. 2º Estão excluídos deste parcelamento débitos de natureza não tributária, tais como débitos relativos a multas por infração de trânsito, multas 
ambientais, débitos relativos a quantias recebidas indevidamente do erário, em especial da Lei nº 3.679, de 12 de maio de 2017 e demais constantes de leis 
especiais, cujo fato gerador não decorra de obrigações tributárias.

Art. 3º As condições de pagamento previstas que o contribuinte deverá optar no momento de sua solicitação de inclusão no programa, são:
I - pagamento à vista e em espécie, com redução de cem por cento dos juros e multa, com vencimento integral em parcela única;
II - pagamento com redução de noventa e cinco por cento dos juros e multa, parcelado em até doze parcelas mensais e sucessivas;
III - pagamento com redução de noventa por cento dos juros e multa, parcelado em até vinte e quatro parcelas mensais e sucessivas;
IV - pagamento com redução de oitenta por cento dos juros e multa, parcelado em até sessenta parcelas mensais e sucessivas;
V - pagamento com redução de setenta por cento dos juros e multa, parcelado em até oitenta parcelas mensais e sucessivas;
VI - pagamento com redução de sessenta por cento dos juros e multa, parcelado em até cem parcelas mensais e sucessivas;
VII – pagamento com redução de cinquenta por cento dos juros e multa, parcelado em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas.
Parágrafo único. O parcelamento previsto nos incisos II ao VII do art. 3º será acrescido de juros de zero vírgula três por cento ao mês.

Art. 4º O vencimento da primeira parcela dar-se-á até o primeiro dia útil subsequente ao momento de solicitação de inclusão no programa e opção de forma 
de pagamento.

Art. 5º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos no art. 3º será de dois mil e quinhentos reais para pessoa jurídica e de um 
mil e quinhentos reais para pessoas físicas.

Art. 6º A opção pelo programa sujeita o contribuinte ao pagamento regular das parcelas do débito.

§ 1º Para que seja deferido o parcelamento o devedor deverá, ao requerê-lo, assinar termo de acordo no qual confesse o total do débito.
§ 2º Em caso de discussão judicial do débito tributário, o deferimento do pedido de parcelamento administrativo e eventual redução de multas e juros não 
inclui as custas e despesas judiciais, que deverão ser satisfeitas no processo judicial.
§ 3º O atraso de três parcelas consecutivas ou seis alternadas, ou o que primeiro ocorrer, acarretará a automática exclusão do programa, tornando-se 
exigível o montante devido, com os acréscimos legais previstos na legislação municipal à época dos respectivos fatos geradores, com a consequente 
cobrança judicial, protesto extrajudicial, inscrição em órgãos de proteção ao crédito, prosseguindo-se a execução fi scal eventualmente sobrestada em razão 
do parcelamento, pela diferença.
§ 4º O valor referente às parcelas pagas até a ocorrência de uma das hipóteses prevista no art. 6º será abatido, observada a regra contida no art. 163 do 
Código Tributário Nacional.

Art. 7º O contribuinte será excluído do parcelamento especial de que trata esta lei, através de ato da procuradoria fi scal, caso ocorra uma das seguintes 
hipóteses:
I - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta lei;
II - falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica;
III - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova, oriunda da cisão, ou aquela que incorporar parte do patrimônio permanecer estabelecida no 
Município de Mairiporã e assumir, solidariamente com a cindida, as obrigações do parcelamento.

Art. 8º Não serão restituídas, no todo ou em parte, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à vigência desta lei.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 13 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 MARCELO RENAN GOLLA ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Procurador Geral do Município Diretora Administrativa

LEI Nº 3.743, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a criação e denominação da “Creche Escola Municipal Professora Katsuko Shimura”, neste município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada e denominada de “Creche Escola Municipal Professora Katsuko Shimura”, o imóvel localizado na Rua Dom José Maurício da Rocha, nº 
211, Centro, neste município.

Art. 2º O curriculum vitae e a certidão de óbito da homenageada fi cam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 13 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ESSIO MINOZZI JUNIOR ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretário Municipal da Educação Diretora Administrativa

LEI Nº 3.744, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Altera disposições da Lei nº 2.348, de 2 de abril de 2004, que dispõe sobre a criação do IPREMA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o § 6º do art. 11 constante da Lei nº 2.348, de 2 de abril de 2004, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 11 .............

§ 6º O exercício da função de conselheiro do conselho de administração será remunerado através de uma gratifi cação “G-02”, constante do Anexo V da Lei 
nº 3.273, de 27 de agosto de 2013, enquanto perdurar a nomeação, não se incorporando ao vencimento, podendo as reuniões ser realizadas no horário 

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 01  | 03716 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           45.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5008 - 1026| 01  | 03918 | REGULARIZACAO DE INTERESSE SOCIAL                |           41.500,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04433 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |            9.375,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 04451 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           42.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          137.875,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO  
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03820 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           20.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03822 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           15.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           42.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5008 - 1027| 01  | 03926 | REGULARIZACAO DE INTERESSE ESPECIFICO            |           41.500,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 04080 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |            9.375,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          137.875,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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ANEXO  
 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 01  | 03716 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           45.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5008 - 1026| 01  | 03918 | REGULARIZACAO DE INTERESSE SOCIAL                |           41.500,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04433 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |            9.375,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 04451 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           42.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          137.875,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO  
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03820 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           20.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03822 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           15.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           42.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5008 - 1027| 01  | 03926 | REGULARIZACAO DE INTERESSE ESPECIFICO            |           41.500,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 04080 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |            9.375,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          137.875,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

fbc/S.A.G.P 
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ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 91  | 04508 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |           27.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           27.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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de expediente das repartições municipais.”

Art. 2º Fica alterado o § 5º do art. 13 constante da Lei nº 2.348, de 2 de abril de 2004, que passa a ter seguinte redação:

“Art. 13 .............

§ 5º O exercício da função de conselheiro do conselho fi scal será remunerado através de uma gratifi cação “G-02”, constante do Anexo V da Lei nº 3.273, de 
27 de agosto de 2013, enquanto perdurar a nomeação, não se incorporando ao vencimento, podendo as reuniões ser realizadas no horário de expediente 
das repartições municipais.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 13 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.745, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Altera o art. 25 da Lei nº 3.724, de 8 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 25 da Lei nº 3.724, de 8 de dezembro de 2017, que passa a ter a seguinte redação:
 “Art. 25. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.242, de 27 de maio de 2013.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 13 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANNIBALE TROPI SOMMA ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.746, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a revisão geral anual das remunerações dos servidores públicos municipais ativos e inativos do Poder 
Legislativo.
(Projeto de Lei nº 105/2018 – autoria da Mesa Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º O vencimento básico dos servidores públicos municipais ativos e inativos do poder legislativo, a partir de 1º de fevereiro de 2018 sofrerá um 
acréscimo de dois vírgula noventa e cinco por cento, a título de revisão geral anual, em conformidade com os Quadros de Vencimentos e a Tabela de 
Referência.

Parágrafo único.   O índice constante do caput do art. 1º terá como indexador o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA acumulado nos 
últimos doze meses, conforme planilha anexa.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente, 
suplementada, se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 13 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.747, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Concede, a título de revisão geral anual, reajuste de 2,95% sobre os subsídios dos vereadores e do presidente da 
Câmara Municipal.
(Projeto de Lei nº 106/2018 – autoria da Mesa Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido, a título de revisão geral anual, reajuste de dois vírgula, noventa e cinco nove por cento, a partir de 1º de fevereiro de 2018, sobre 
os subsídios dos vereadores e do presidente da Câmara Municipal, em decorrência do disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, obedecido o 
limite constitucional, em especial o constante na alínea “c” do inciso VI do art. 29 da Carta Magna.

Parágrafo único. O índice constante do caput do art. 1º terá como indexador o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA acumulado nos 
últimos doze meses.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementada, se 
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de fevereiro do corrente ano.
Palácio Tibiriçá, 13 de março de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2014

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico nº. 
01/2014, para o(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no 

período das 08h00 as 16h00, nos dias uteis entre as datas de 17 de março de 2018 a 30 de março de 2018, para tomar(em) posse no seu respectivo cargo. 

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

RODRIGO DE MACEDO COUTO MÉDICO VETERINÁRIO 3º

Mairiporã, 17 de março de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2017

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO 
01/2017, para o(s) cargo(s) abaixo, a comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no 
período das 08h00 as 16h00, nos dias uteis entre as datas de 17 de março de 2018 a 30 de março de 2018, para manifestar interesse pela vaga.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

LUCAS PUGLIA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 163º

GILMARIA FIGUEIREDO OLIVEIRA ALMEIDA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 19º

CAROLINE CASSIMIRO DE PAULA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 20º

JESSYCA CRISTINA DOS REIS FERREIRA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 21º

MARIA JOSÉ LOPES DA SILVA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 22º

OZANA DOS SANTOS SILVA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 23º

IARA DA SILVA BARBOSA PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL 42º

TERESA NEUMA DA SILVA FREIRE PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL 43º

TERESA MARIA TRIFLER FERREIRA PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL 44º

ERIKA CUNHA PONTES PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL 45º

Mairiporã, 17 de março de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

RAQUEL VAZ NUNES MÉDICO VETERINÁRIO 02º

Mairiporã, 17 de março de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Mairiporã torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é (são) 
considerado(s) desistente(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal da convocação.

NOME CARGO / FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

SUSY TATIANA CAMPOS SOUZA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 159º

Mairiporã, 17 de março de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 01/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS, PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS E DOS 
DOCUMENTOS DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, CONVOCA todos os candidatos inscritos no Concurso Público Edital nº 01/2018, para prestarem as provas 
objetivas a serem realizadas no dia 25 de março de 2018, de acordo com as informações divulgadas neste edital e conforme a distribuição em ordem 
alfabética, por cargo, disponibilizada a seguir:

101 AGENTE DE CAMPO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ANA CLARA ALVES E.M. MUFARREGE SALOMÃO CHAMMA
Até: PRISCILA SANTANA RUA CELSO EPAMINONDAS S/N 
  LAVAPES - Mairiporã
103 AGENTE DE TRÂNSITO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADAIAS DE AMORIM COELHO E.M. MUFARREGE SALOMÃO CHAMMA
Até: WILLIAN ALVES SANTA RITA RUA CELSO EPAMINONDAS S/N 
  LAVAPES - Mairiporã
104 AJUDANTE GERAL
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADÃO CRISTIANO GOUVEIA EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: ZACARIAS APARECIDA DE CARVALHO  RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
105 ANALISTA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ALINE APARECIDA GOMES DOS SANTOS EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: WELLINGTON BARBOSA MONTEIRO RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
106 ARQUITETO
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Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADRIANE NASCIMENTO BECKER EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: YNARA ROSSETTO GRASSE RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
107 ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ALBERTO MACEDO JUNIOR E.M. MUFARREGE SALOMÃO CHAMMA
Até: VANIA CONCEIÇÃO DE FREITAS RUA CELSO EPAMINONDAS S/N 
  LAVAPES - Mairiporã
108 ASSISTENTE SOCIAL
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: AGNELA MOÇO BUENO DE SOUZA EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: YNGRID TATIELE GOMES PADILHA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
109 BIBLIOTECÁRIO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: BÁRBARA HARUMI GAGGIOTTI EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: RODOLPHO PEREIRA PAVAN RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
110 BIÓLOGO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADRIANA DE CAMPOS CAMARGO EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: YARA CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
111 CONTADOR
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: EDNILCE BARBOSA RODRIGUES EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: RODOLFO AZEVEDO DA SILVA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
112 COORDENADOR SOCIAL
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: NADIANE COMANECI MOTA DE ARAÚJO EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: PAULA ADRIANA VIEIRA DAS NEVES  RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
117 ELETRICISTA
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
118 ENCANADOR
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADRIANO MURZILHO EUFLAUSINO EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: REINALDO SANTANA SILVA RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
119 ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: CRISTIANA MAIA DE OLIVEIRA EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: YARA DE CAMPOS FERRAZ RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
120 ENGENHEIRO AMBIENTAL
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADAILTON CONCEIÇÃO SOUZA EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: YAN FERRAZ ALVIM RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
121 ENGENHEIRO CIVIL
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADELMO FERREIRA DA SILVA EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: VITOR CASTILHO RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
122 ENGENHEIRO DO TRABALHO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADIEISON FERMINO EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: VINICIUS DA SILVA ALARCON RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
125 FISCAL DE OBRAS
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ABNER DE SOUZA EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: WESLEI TADEU DA SILVA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
126 FISCAL DE TRIBUTOS
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ALECSANDRE FORTI EE. DR. JOSÉ ROBERTO MELCHIOR
Até: WILLIAN YUITI WATANABE RUA IRMÃ JOANA P. DE ALMEIDA MARTINS 200 
 JARDIM HENRIQUE MARTINS - Mairiporã
128 MAESTRO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: CAIO DIEGO LOSANO PELEGRINO EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: RENATO MOTA PALMEIRA RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
129 MECÂNICO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADRIANO PINHEIRO EE. DR. JOSÉ ROBERTO MELCHIOR
Até: VANDO APARECIDO DE SOUZA RUA IRMÃ JOANA P. DE ALMEIDA MARTINS 200 
 JARDIM HENRIQUE MARTINS - Mairiporã
131 MONITOR SOCIAL
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ÁDILA GONÇALVES MACIEL EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: WELME ALVES MARIA RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 

 CENTRO - Mairiporã
133 MOTORISTA II
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADRIANO CARVALHO DO PRADO EE. DR. JOSÉ ROBERTO MELCHIOR
Até: WILLIAN MIGUEL RUA IRMÃ JOANA P. DE ALMEIDA MARTINS 200 
 JARDIM HENRIQUE MARTINS - Mairiporã
134 NUTRICIONISTA
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ALANA DA SILVEIRA SILVA EE. DR. JOSÉ ROBERTO MELCHIOR
Até: YUANA MARÇAL VIEIRA RUA IRMÃ JOANA P. DE ALMEIDA MARTINS 200 
 JARDIM HENRIQUE MARTINS - Mairiporã
137 PROCURADOR DO MUNICÍPIO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: ADRIANO ALVES DE SOUSA EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: WILTON DOUGLAS DE ARAUJO LEMES RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
140 TÉCNICO DE CADASTRO
Horário de Apresentação: 07h30
Horário de Fechamento dos portões: 08h00
De: CLAUDINEI CHINEMANN EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: TRACY KELLY DATTILIO RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
102 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ALDENIR ALVES VIEIRA EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: WELINTON BALLESTER DOS SANTOS RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
113 COVEIRO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ALEX PEREZ EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: WILLIANS SATYRO DE ALMEIDA BUENO  RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
114 EDUCADOR AMBIENTAL
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANA KELIDES PEREIRA EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: VICTOR KEY MIURA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
115 EDUCADOR ESPORTIVO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: EDER JOÃO DE SOUSA PAULA EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: WILSON DE SOUZA JUNIOR RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
116 EDUCADOR SOCIAL
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANA DUARTE PIRES EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: TATIANE CRISTINA DE SOUSA SALES RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
123 ESCRITURÁRIO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ACSA AUREA DOS SANTOS EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: YASMIN OLIVEIRA PRADO RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
124 FISCAL AMBIENTAL
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANO PROCHOWSKI EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: RENAN WESLEY FERNANDES RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
127 JARDINEIRO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ANDERSON JOSE PEREIRA DA SILVA E.M. MUFARREGE SALOMÃO CHAMMA
Até: WAGNER INACIO RODRIGUES RUA CELSO EPAMINONDAS S/N 
  LAVAPES - Mairiporã
130 MERENDEIRA
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANA ALVES DE LIMA E.M. MUFARREGE SALOMÃO CHAMMA
Até: ZULINAR SOUZA SANTANA RUA CELSO EPAMINONDAS S/N 
  LAVAPES - Mairiporã
132 MOTORISTA I
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: AGNALDO JOSE DA SILVA EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: WILSON BRILHA RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
135 OPERADOR DE MÁQUINA
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ALLAN PAGLIARINI NEVES EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: SAMUEL COSTA BRAGA RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
136 OPERÁRIO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANA MORAES DA SILVA EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: WESLEY VALÉRIO DE JESUS RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
138 PSICÓLOGO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANA DOS SANTOS PORFIRIO EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: ZILMA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
139 TÉCNICO AGRÍCOLA
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
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De: ALEX OLIVEIRA SANTOS EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: JANAÍNA GONÇALVES RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
141 TÉCNICO DE INFORMÁTICA
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ALECSANDRE FORTI EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: WESLEY RODRIGUES DE MENDONÇA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
142 TÉCNICO JURÍDICO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANA RIBEIRO LOPES EE. HERMELINA DE ALBUQUERQUE PASSARELLA
Até: WILTON DOUGLAS DE ARAUJO LEMES RUA DUQUE DE CAXIAS S/N 
 CENTRO - Mairiporã
143 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ALEXSANDRO DE OLIVEIRA EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: WESLEY DE SOUSA PEREIRA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
144 TÉCNICO EM TURISMO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ALEXA DA SILVA TEIXEIRA EE. PROFª NIDE ZAIM CARDOSO
Até: NATALIA ALVES DE LIMA RUA JORGE HALLAK 96 
 CIDADE JARDIM - Mairiporã
145 TESOUREIRO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANA PINHEIRO MAESTRI EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: WALDETARIO CASTRO LIMA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã
146 TOPÓGRAFO
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ANDRÉ MOTA DE OLIVEIRA EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: REINALDO LIMEIRA DA SILVA  RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - Mairiporã

A lista dos locais de realização das provas contendo nome do candidato, número da sala de prova, horário de realização da prova e demais informações 
pertinentes estão disponíveis para consulta na Internet, nos endereços eletrônicos www.institutomais.org.br e www.mairipora.sp.gov.br.

Os documentos para a Prova de Títulos deverão ser entregues, para o fi scal da sala, EXCLUSIVAMENTE, no dia e horário de aplicação das provas objetivas 
observadas as instruções estabelecidas no Capítulo X, do edital do Concurso Público.
Os documentos para a comprovação da Experiência Profi ssional deverão ser entregues, para o fi scal da sala, EXCLUSIVAMENTE, no dia e horário de 
aplicação das provas objetivas observadas as instruções estabelecidas no Capítulo XI, do edital do Concurso Público.
Ao candidato só será permitida a participação das provas na respectiva data, horário e local determinado. Não será permitida, em hipótese alguma, 
realização das provas fora do local designado.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para realização das provas, contidos no Edital nº 01/2018 do Concurso Público.

Mairiporã, 16 de março de 2018.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 020/2018, Processo 021/2018. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: aquisição de empilhadeira hidráulica, carrinho plataforma, carrinho 
de carga manual e balança mecânica, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. A sessão será aberta às 09h00 
do dia 04 de abril de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, 
Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 19/03/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e 
Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. 
Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 021/2018, Processo 2831/2018. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de Preços, para eventual aquisição de Repelentes e 
Protetores Solares, com reserva de cota para Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. A sessão será aberta às 09h00 
do dia 05 de abril de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, 
Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 19/03/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e 
Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. 
Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 022/2018, Processo 2471/2018. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais de 
sinalização viária horizontal e vertical, sendo cones, cavaletes, fi ta zebrada, canalizador e sinalizador, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública. A sessão será aberta às 09h00 do dia 06 de abril de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada 
no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 
19/03/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 
4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

ATOS
OFICIAIS
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